
ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO NARIZ SOLIDÁRIO

Eleição da Diretoria 2020 - 2024

Aos 13 dias de novembro do ano de dois mil e vinte (2020), na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, com a presença dos fundadores e membros efetivos: Eduardo
Roosevelt Lima da Silva, brasileiro, casado, gestor comercial, portador do RG
42.883.230-1, CPF 352.794.718-36, residente e domiciliado na rua Guaçuí, 5890,
apartamento 31, bloco 2, Sítio Cercado, Curitiba, Paraná; Fernanda Alves Teixeira,
brasileira, solteira, professora, portadora do RG 7.955.122-8, CPF 006.638.649-76,
residente e domiciliada na João Waldir Teixeira de Faria, 320, Barreirinha, Curitiba,
Paraná; Gabriela Mariana Valiente, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG
8.590.679-8, CPF 100.878.059-60 residente e domiciliada na Travessa Ema Moro,
181, apartamento 22, Bairro Braga, São José dos Pinhais, Brasil CEP 83005-605,
Paraná; Jéssica Rosa Santana da Silva, casada, manicure, portadora do RG
10.575.442-6, CPF 075.958.639-02, residente e domiciliada a Rua Guaçuí, 5890,
apartamento 31, bloco 2, Sítio Cercado, Curitiba, Paraná; Denise Aparecida Rocha,
brasileira, divorciada, advogada, portadora do RG 3.525.616, CPF: 003.376.629-08,
residente e domiciliada na Av. Mascarenhas de Moraes, 1825, apartamento 108-A,
Atuba, Curitiba, Paraná; Paula Teixeira Resende, brasileira, casada, jomalista,
portadora do RG 110041616, CPF 9983933415, residente e domiciliada na Rua
Padre Anchieta, 830, Mercês, Curitiba, Paraná; Régis Fabricio Pellizzon, brasileiro,
casado, contador, portador do RG 20.862.233-0, CPF 124.951.938-11, residente e
domiciliado na Rua Dorival Pereira Jorge, nº 282, Vila Izabel, Curitiba, Paraná; foi
realizada a assembleia para alteração do estatuto social e eleição de diretoria
administrativa da ASSOCIAÇÃO NARIZ SOLIDÁRIO, entidade de direito privado, sem

fins lucrativos, obedecendo a ordem do dia, para a qual fora convocada com o
seguinte teor: a) aprovação das alterações do estatuto social; b) eleição da diretoria
administrativa para o mandato 2020 - 2024. Iniciando-se os trabalhos, presidiu a
assembleia o senhor Eduardo Roosevelt Limada Silva que convidoua senhora Denise
Aparecida Rocha para secretariá-lo. Depois de apresentar algumas considerações
sobre o objetivo social da Associação o presidente da assembleia submeteu o Projeto
de Alteração do Estatuto Social, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em
seguida, à sua votação, sendo, ao final, aprovado por unanimidade, sem emendas ou
modificações, conforme consta no documento em anexo, assinado pelos
presentes. Depois deaprovado o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO NARIZ
SOLIDÁRIO, passou-se à eleição da Diretoria Administrativa para o mandato 2020 -
2024. Após indicação dos candidatos foi procedidaa eleição. Apurados os votos foram
eleitos: Presidente: Eduardo Roosevelt Lima da Silva, Vice-Presidente: Paula Resende
e Diretor Administrativo-Financeiro: Régis Fabricio Pellizzon. Como membro
do Conselho Fiscal, permanecerá a sra. Fernanda Alves Teixeira. Nada mais havendo
a tratar, foi assinada a presente ata pelos presentes.A seguir, o presidente encerrou
os trabalhos, determinando quea presente ata de constituição da Associação e seu
Estatuto Social sejam registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Comarca de Curitiba, para as finalidades de direito.
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO NARIZ SOLIDÁRIO

Eleição da Diretoria 2017 — 2020

Aos 23 dias de agosto do ano de dois mil e dezessete (2017), na cidadede Curitiba, Estado do Paraná, com a presença dos fundadores, membros
efetivos: Eduardo Roosevelt Lima da Silva, casado, gestor comercial, portadordo RG 42.883.230-1, CPF 352.794.718-36, residente e domiciliado na rua
Guaçuí, 5890, apartamento 31, bloco 2, Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; Edran
Mariano Elisiário, Brasileiro, Casado, Ator, portador do RG 7.814. 734-2, CPF
033.839.759- 08, residente na Rua Senador Saraiva, 250 - ap 04 - São
Francisco, Curitiba — PR; Femanda Alves Teixeira, Brasileira, solteira,
Professora, portadora do RG 7.955.122-8, CPF 006.638. 649-76, residente edomiciliada na Rua dosol88,sitio cercado, Curitiba, Paraná; Gabriela Mariana
Valiente, Brasileira, solteira, estudante, portadora do RG 8.590.679-8, CPF
100.878.059-60 residente e domiciliada na Avenida Gonzales Pecotche, 252,
Jardim Aristocrata, São José dos Pinhais, Paraná; Jessica Rosa Santana da
Silva, casada, técnica em enfermagem, portadora do RG 10.575.442-6, CPF
075.958.639-02, residente e domiciliada a Rua Guaçuí, 5890, apartamento 31,
bloco 2, Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; Nicole Sourient, Brasileira, solteira,
realizadora cultural, portadora do RG 6.332.474-4, CPF 067.684.309-39,
residente e domiciliada na Rua Almirante Gonçalves 1370, Rebouças, Curitiba,
Paraná; Nilo Silva Pereira Netto, com união estável, professor, portador do RG
8088703-5, CPF 037123109-43, residente a Rua Vinte e Nove de Junho, 267,
apartamento 307, torre 04, Bacacheri, Curitiba, Paraná; Simoni Florêncio, E

solteira, jomalista, portadora do RG 10.781.356-0, CPF 082.710.589-40,
residente e domiciliada na Rua Palmas 111, jardim das acácias, Campo Largo,
Curitiba, Paraná; Thays Teixeira de Oliveira, Brasileira, com união estável,
professora, portadora do RG 13.417.268-5, CPF 316.106.888-21, residente e
domiciliada na Rua vinte e nove de junho, 267 ap 307 bloco IV, Curitiba, Paraná;Viviane Regina de Oliveira, solteira, assistente comercial, portadora do RG
2.074.5130, CPF 023.326.959.23, residente e domiciliada na Rua Caetano
Marchesini 1260, Portão, Curitiba, Paraná; foi realizada a assembleia de
fundaçãoe eleição da diretoria da ASSOCIAÇÃO NARIZ SOLIDÁRIO, entidadede direito privado, sem fins lucrativos, obedecendo a ordem do dia, para a qualfora convocada com o seguinte teor: a) aprovação do estatuto social; b) eleição A Ada Diretoria para o mandato 2017 - 2020; c) eleição do Conselho Fiscal para o
mandato 2017 - 2021. iniciando-se os trabalhos, presidiu a assembleia o senhor
Eduardo Roosevelt Lima da Silva que convidou a senhor/a Gabriela Mariana
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presentes.

Depois de aprovado o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO NARIZ SOLIDÁRIO,
passou-se à aprovação do Regimento Intemo, o qual foi aprovado porunanimidade dospresentes. Na sequência, passou-se à Eleição da Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal para o mandato 2017 - 2020. Após indicação dos
candidatos foi procedida a eleição. Apurados os votos foram eleitos: Diretor
Presidente: Eduardo Roosevelt Lima da Silva, Diretor Vice-Presidente: Jessica
Rosa Santana da Silva e Diretora Administrativa-financeira: Thays Teixeira de
Oliveira. Foram eleitos ainda os membros do Conselho Fiscal, a saber;
Femanda Alves Teixeira, solteira, Professora de Educação infantil, portadora do
RG 7.955.122-8, CPF 006.638.649-76 residente e domiciliada na Rua do Sol 88,Sítio Cercado, Curitiba — PR; Nicole Sourient, Brasileira, solteira, realizadora
cultural, portadora do RG 6.332.474-4, CPF 067.684.309-39, residente e
domiciliada na Rua Almirante Gonçalves 1370, Rebouças, Curitiba,
Paraná; Nada mais havendo a tratar, foi assinada a presente ata pelosfundadores presentes. A seguir, o presidente encerrou os trabalhos,
determinando queapresente ata de constituição da Associação e seu Estatuto
Social sejam registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
Comarca de Curitiba, para as finalidades de direito.

Curitiba, 23 de agosto de 2017.
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO NARIZ SOLIDÁRIO oCapítulo |

DA DENOMINAÇÃO, DOS FINSE DA SEDE

ambientes onde existam pessoas carentes de escuta, acolhimento e conexõesempáticas, bem como ser protagonista no fomento é desenvolvimento da palhaçaria,arte, cultura, voluntariado e iniciativas de impacto social. Também tem como missão,atuar como agente de transformaçãoe catalisador de processos terapêuticos de cura,autoconhecimento e humanização a partir da arte do palhaço.
At 3º + À Associação possui dentre seus fins e objetivos instilucionais o apoio,desenvolvimento e promoção da pessoa humana, integrado a ações de assistênciaSocial em conformidade com os dispositivos da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica deAssistência Social - LOAS), da Leinº 8. 069/90 (Estatuto da Criança e do AdolescenteTUE CA) da Lei 12.852/2013 (Estatuto da Juventude) e da Lei 10.741/2003 (Estatuto doidoso) congregando para tal, ações, programas e atividades lúdicas em centros detratamentos, hospitais, clínicas médicas, lares de idosos, escolas, teatros, praçaspúblicas e instiluições de assistencialismo social e a pessoa com deficiência,formando educando e valorizando o ser humano, pautados nos postuladosfundamentais dos direitos humanos com atividades que consistem em:1- Orientação emocional

HI — Promoção à desigualdadee a exclusão social, através de política de arrecadaçãode donativos (roupas, brinquedos e alimentos), assim como campanhas de doação desangue, medula e outros;)
IV — Capacitação técnica e de gestão, produção e divulgação de informações econhecimentos técnicos e científicos a instituições conveniadas, que digam respeito àsatividades filantrópicas e semfins lucrativos;
V— Projetos voltados à educação em geral,à cidadania, à moral,à cultura, ao esportee aolazer;
VI - Capacitação profissional e integração ao mercado de trabalho;Vil - Serviços de composição musical, serviços de estúdio de gravação, apresentaçãode espetáculos ao vivo, produção de shows, programas de entretenimentos e 48produção de programas de rádio e televisão:
Vil— Produção, edição, divulgação literária, cultural e intelectual em jornais, revistas,livros, rádios, televisão e meios de comunicação informatizados: bia)IX — Realização de eventos temáticos para crianças, adolescentes, jovens e idososvisandoa integração social, isseminação de conceitos de ética, cidadania, moral e 3bons costumes, a prática de atividades lúdicas e promoção de atividades culturais.X- Captar recursos, quando necessário, para viabilizar Projetos de manutençãoeampliação dos trabalhos da instituição;
Parágrafo 1.º - Os objetivos sociais serão alcançados através da instiluição émanutenção, total ou parcial, de programas e projetos criados pela Associação, ou emparceria com outras instituições, de direito Público ou privado.
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1 - Erradicaçãoda pobreza;
3- Saúdee bem-estar,
4 - Educação de qualidade;
5- Igualdade de gênero;
8 - Trabalho decente e crescimento econômico:
10 - Redução das desigualdades;
1 - Cidades e comunidades sustentáveis;
16 - Paz, justiça e instituições eficazes;
17 - Parcerias e meios de implementação.

Capítulo
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 4º - A admissão às categorias de Associado Colaborador é Associado Beneméritose dará por meio de convite formal a se associarem, encaminhado pela DiretoriaAdministrativa, mediante assinatura do termo de associação, declarando terconhecimento dos direitos e deveres de associado.
Parágrafo 14º - Pessoas físicas ou jurídicas que venham a colaborar ou prestarparcerias com a Associação Nariz Solidário, não são considerados associadosenquanto não houvero preenchimento do processo descrito no art. 4º.

Art. 5º - A exclusão de associados será por justa causa, quando o associado nãoSumprir com seus deveres estatutários ou concorrer com motivos graves ou contráriosà moral, à ética, usos e costumes e à lei, oportunizados a ampla defesa e 0contraditório.

Art. 6º - Para os efeitos do artigo anterior, considera-se justa causa:1 - A obtenção de vantagens financeiras, premiações indevidas ou benefícios pessoaisem razão da condição de associado utilizando-se indevidamente do nome daAssociação Nariz Solidário;
H = A participação do associado em entidades ou atividades confiantes com os
Ma + O desenvolvimento de atividades que venham a colidir com objetivosestabelecidos no Estatuto Social da Associação;
DV up liização das informações obtidas em razão da condição de associado ou pelaparticipação em projetos da Associação para fins pessoais ou em favor de outrasinstituições ou empresas;
V - Quebra de dever desigilo com relação às informações e conhecimentos obtidosatravés das atividades desenvolvidas na Associação;VI - O não cumprimento das decisões tomadas em Assembleia Geral ou pelos demaisórgãos de administração da Associação;
VII - Infração às normas do presente Estatuto ou do Regimento Interno da Associação:

EA
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A esa aplicação das penalidades poderá dar-se sob a forma de suspensão.i

“dependendo da gravidade do ato praticado pelo associado épor justa causa, sendo oportunizados a ampla defesa e o contraditório”
Art8º A aplicação das penalidades descritas no artigo anterior será por deliberaçãoda Diretoria.

Art. 9º - Para demissão espontânea do associado, basta o mesmo encaminhar asolicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, por meio de correspondência,entregue pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail), dirigida à Diretoria,Parágrafo 1º - O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderáfetormar ao quadro de associados a qualquer momento, exceto se houver falta grave9u pendências administrativo-financeiras, quando do seu pedido de demissão.Parágrafo 2º - Do ato de exclusão, o associado não poderá retomar ao quadro deassociados, por haver incortido em falta grave, observado o processo administrativodescrito no art. 8º.

Capitulo 1
DAS CATEGORIAS DE ASSOCIADOS

Art. 10 - A Associação será constituída por um número ilimitado de associados,distribuídos nas seguintes categorias:
! - Associado Fundador. pessoas físicas que assinam a ata de constituição daAssociação;
1!- Associado Benemérito: pessoas físicas ou jurídicas assim consideradas em razãode apoio é

serviços
relevantes

prestados
ou que venha a contribuir com doações



Diretoria Administrativa, observado o apoio, serviços relevantes prestados ou aSolaboração pessoal em projetos ou trabalhos específicos.
Parágrafo 3º - À prática dos atos de associado deve ser feita pessoalmente.Parágrafo 4º — A qualidade de associado é intransmissível e não gera para osherdeiros direitos patrimoniais.
Parágrafo 5º - Os associados não responderão, solidária e nem subsidiariamente,Pelas obrigações ou compromissos de qualquer natureza contraídos pela Associação.
Parágrafo 6º - A pessoa jurídica será representada por quem os respectivos atosconstitutivos designarem ou, não havendo essa designação, por meio de seusdiretores.

Capítulo IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art, 11 - São direitos do associado:
1 - Votare ser votado para os cargos eletivos da Diretoria Administrativa e do ConselhoFiscal, observados os requisitos deste Estatuto;1!- Tomar parte nas Assembleias Gerais:1 - Demitir-se;
IV - Apresentar sugestões à Diretoria Administrativa visando o interesse e a melhoriados serviços prestados pela Associação.
Y - Solicitar por escrito, quando necessário, que sejam esclarecidos as ações e os

Art, 12 São deveres do associado:
1 - Respeitar e observar as regras deste Estatuto, as disposições regimentais e asdeliberações da Assembleia Geral;

aH - Cooperar com a consecução dos objetivos da Associação;1 - Comparecer às Assembleias Gerais.
IV + Manter conduta ótica e responsável, respeitando cada indivíduo que possa terSontato com a organização, seja ele associado ou não, sem qualquer julgamentodesumano ou que incite injúrias raciais, étnicas, religiosas, de visões políticas,sexuais, gênero ou de qualquer natureza degradante ao próximo;Y.- Não se envolver com a vida pessosl de pacientes visitados em hospitais, criançasde orfanatos, moradores de asilos e abrigos e demais público atendido pelaassociação, em nome da mesma;
Mi Ulizar a imagem da organização respeitando as normas e regras de utilização deimagem citadas no Regimento Interno: QVi - Devolver todo material emprestado pela Associação, quando for desligamentoindo houver, como jalecos, maquiagens, figurino, entre

administrativa;
IX - Reportar à Diretoria Administrativa todas as situações que não estiverem emacordo com o Estatuto e o Regimento Interno, de forma verbal ou escrita;X.- Promover o respeito mútuo e confiança entre os colegas de trabalho:XI - Realizar as atividades de trabalho eticamente, sendo vedada a divulgação deinformações sigilosas da entidade ou de parceiros da organização;

Associação Nariz Solidário — CNPJ 29.122.999/0001:24-
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andamento da organização sempre que convocado;XV - Informar por escrito quando não deseja mais fazer parte do quadro deassociados, explicando o motivo;
XVI - Zolar por materiais disponibilizados pela organização e pela imagem daorganização.
Parágrafo único - É vedada a facilitação de acesso de não membros a eventos,atividades internas, intervenções artisticas e demais atividades do grupo que nãoautorizada prévia e expressamente pela diretoria (ensejando a exclusão).

Capítulo IV

DO VOLUNTÁRIO

Art. 13 - Considera-se serviço voluntário, conforme Lei nº 13.297/2016, a atividadenão remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer naturezade assistência à pessoa.

Parágrafo primeiro — O serviço voluntário remoto será realizado após cadastro eentrevista do candidato a ser realizado pela Diretoria Administrativa. Após análise,será enviado termo de parceria de serviço voluntário a ser assinado e encaminhadonovamente ao Presidente da Associação.
Parágrafo segundo — O serviço voluntário presencial administrativo será realizadoapós processo seletivo o qual ocorrerá mediante edital.
Parágrafo terceiro — O serviço voluntário na modalidade elenco pode ser realizado:

Art. 15 - Para desligamento espontâneo do voluntário, basta o mesmo encaminhar àsolicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, por meio de correspondência,entregue pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail), dirigida à Diretoria.Parágrafo único. O voluntário que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderáretornar a qualquer momento, exceto se houver falta grave, quando do seu pedido dedemissão.

:
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Capítulo V

DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSO PARA SUA MANUTENÇÃO

Art. 16 - O patrimônio da Associação é constituído por bens imóveis, móveis, créditos
& direitos, que venha adquirir no dosompenho das suas atividades sociais, a qualquer
titulo, bem como doações e legados.
Parágrafo único - Os bens da Associação não poderão ser onerados, permutados oualienados sem autorização da Assembleia Geral convocada especialmente para estefim.

Art. 17 — Os recursos financeiros e o patrimônio daassociação provêm de
! - Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas da
associação, decorrentes de acordos, contratos e termos de parceria, termos de
fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação firmados com empresaspúblicas ou privadas;
1 - Doações, heranças, legadoseoutras contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas,nacionais ou estrangeiras;
H - Rendimentos produzidos por todos os bens, direitos e atividades realizadas para a
consecução dos objetivos institucionais, tais como, mas não apenas, receitas eaplicações financeiras, prestação de serviços, comercialização de produtos erendimentos oriundos de direitos autorais;
IV - Doações, contribuições e qualquer outra modalidade de incentivo de pessoasfísicas e jurídicas, de direito público ou privado,nacionais ou estrangeiras, bem comoauxílios e subvenções governamentais, com vistas à consecução de seus objetivos efinalidades a que se destina.
V - Venda solidária de materiais de divulgação, tais como camisetas e outros
vestuários, canecas, adesivos, revistas, livros e outros, com vistas à consecução de
seusobjetivos e finalidades a que se destina;
VI - Contribuições, doações, patrocínios, verbas e investimentos captados através de
benefícios, incentivos ou renúncias fiscais, de pessoas físicas ou jurídicas,de qualquernatureza;
VII - De investimentos financeiros;vi - De apoio cultural para a edição de material publicitário ou edição de livros,periódicos e multimídia;
IX- Resultado financeiro e operacional do exercício anterior;
X-- Direitos autorais;
XI - Produtos de operação de crédito, intemos e extemos para financiamento de suasatividades;
Xil - Fundos patrimoniais, crowdfunding e participações em sociedades empresárias;
XI - Usufruto que lhes forem conferidos;
XIV - Rendimentos decorrentes de juros bancários, títulos, ações ou papéis financeiros
desua propriedade;
XV - Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
Xvi - Receitas oriundas da promoção de eventos culturais, esportivos, de lazer, de
orientação técnicaeinclusão social;
Parágrafo 1º. Recursos financeiros ou de qualquer outra espécie, de origem pública
ou privada, subvenções sociais, dotações orçamentárias, termos de parceria, termosde cooperação, doações e patrocínios, serão aplicados de acordo comovínculo.
Parágrafo 2º. As doações recebidas pela Associação não serão devolvidas sobnenhuma forma aos doadores, evitando irregularidades e aplicando a quantia recebida
integralmente na consecução dos objetivos da Associação.
Associação Nariz Solidário — CNPJ 29.122.999/0001-23
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Art. 19 - A Associação, na manutenção de seus serviços e atividades poderá valer-sede recursos financeiros colocados à disposição pelo sistema financeiro às pessoasjurídicas de direito privado, por deliberação do Conselho de Administração.

adquiridos ou recebidos pela associação em convênios, projetos ou similares,incluindo qualquer produto, são bens permanentes da Instituição e inalienáveis, salvoautorização em contrário expressa da Assembleia Geral.

Capítulo Vi

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS

Seção |
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 21 — A Associação exercerá suas atividades por meio dos seguintes órgãos:|- Assembleia Geral,
HW- Conselho Fiscal;
Hi - Diretoria Administrativa.

Art. 23 — Compete à Assembleia Geral:
! - Eleger, a cada 4 (quatro) anos, os membros da Diretoria Administrativa e, a cada 4(quatro), o Conselho Fiscal, definindo suas funções, atribuições e responsabilidadesde acordo comopresente estatuto;
Il - Destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;1ll - Deliberar sobre recursosacerca da exclusão dos associados:IV Decidir sobre a organização de novas unidades da associação;Y, Deliberar sobre o planode ação e o orçamento, anuais da associação;VI - Deliberar sobre propostas de alteração do presente Estatuto;Vil Deliborar sobre a aquisição de bens imóveis pela associação:Autorizar sobre a alienação ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes àassociação;
IX - Deliberar sobreadissolução, cisão, incorporação ou fusão da Associação em atoespecificamente convocado para tal, a fim de que, como órgão máximo decisório,
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letermine sobre a paralisação das atividades, fechamento da sede, continuidade doobjeto social, sub-rogação dos direitos e deveres de seus membros e destinação deseus bens patrimoniais remanescentes;X- Deliberar sobre à remuneração de dirigentes, sendo que os valores não poderão

Amt 24 — A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária, podendo sercumulativamente convocadas, nas modalidades. presencial, semipresencial “ouVirtualidigital, em data e hora, instrumentadas em ata única.

tempo, por motivos de relevância e/ou urgência, quando convocada pela DiretoriaAdministrativa, por requerimento de, Pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados ou apedido dos membros do Conselho Fiscal.

Art. E rea Convocação dos associados para Assembleia Geral dar-se-á porcorrespondência eletrônica ou física, por meio de edital constando a pauta, enviadaaos associados com antecedência de, no mínimo, 48horas.Parágrafo 1º — As Assembléias Gerais instalar-se-ão em primeira convocação com a

218 (dois terços) dos associados, sendo as deliberações feitas por pelo menos 2/3(dois terços) dos presentes quando tratarem das seguintes matérias| - Alteração ou reforma total ou parcial do Estatuto;Il - Exclusãode associado;
H - Extinção, cisão, fusão ou incorporaçãoda associação.

Seção
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

instiucional da Associação, sendo composto por um Presidente, um Vice-presidente eum Diretor Administrativo-financeiro.
Parágrafo 1º - Compete à Diretoria Administrativa:
| + Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da AssembleiaSeraledivulgar a associação;
1 + Propor à Assembleia Geral as modificações que se fizerem necessárias noEstatuto;
JU- Administrar a Associação;
IV - Aprovar e submeter à Assembleia Geral o plano de ação e o orçamento anuais daAssociação, acompanhando sua execução:V - Periodicamente, conforme previsão estatutária, convocar Assembleia GeralOrdinária;
Vi - Deliberar sobre custos, despesas é encargos significativos não previstos noorçamento anual;
Parágrafo 2º — A eleição dos membros da Diretoria Administrativa será realizada acada 4 (quatro) anos, em Assembleia Geral, permitidas reeleições.
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Aut. 27 — Compete ao Presidente da Diretoria Administrativa e, na sua ausência ouimpedimento, ao Vice-presidente:
| - Representar a Associação, podendo outorgar poderes mediante procuração pararealização de atos específicos.: Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da AssembleiaGeraledivulgar a associação;|! - Orientar as atividades da Associação, cumprindo e fazendo cumprir esto Estatuto;IV Convocarepresidir Assembleias Gerais;
Y + Convocar as reuniões da Diretoria Administrativa que se fizerem necessárias, bemcomopresidi-as;
Vi - Firmar, em nome da Associação, o aceite de doações, termos de fomento, termos“ie colaboração, acordos de cooperação, termos de parceria, termos de compromisso,contratos, titulos e acordos de qualquer natureza.Vil - Supervisionar as reuniões da Diretoria Administrativa e da Assembleia Geral:Vil - Supervisionar a elaboração de relatórios, organizaredirigir as atividades dasecretaria;
IX - Guardare arquivarlivros e documentos da esfera administrativa.
Art. 28 — Compete ao Diretor Administrativo-financeiro:
| - Zelarpelo fiel Sumprimento do presente Estatuto e das deliberações da AssembleiaGeral e divulgar a associação;
1 - Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigirasatividades datesouraria;
ll - Supervisionar os serviços de contabilidade.

Art. 29 — Havendo vacância de um ou mais cargos da Diretoria Administrativa, ossubstitutos serão eleitos por Assembleia Geral extraordinária, especialmenteconvocadapara este fim.

Art. 30 — O mandato do membro eleito em Assembleia Geral extraordinária deve“obedecer com o mandato dos demais membros da Diretoria Administrativa.

Art. 31 — Será instituído pela Diretoria Administrativa, secretário ad hoc paraacompanhar reuniões administrativas e redigir as atas.

DA ELEIÇÃO
Art. 32. Participam do processo eletivo, exclusivamente, os associados fundadores,beneméritos e colaboradores que estejam no pleno gozo dos seus direitos, podendo

Art. 33. Para concorrer às eleições Os interessados devem inscrever chapas
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completas, protocolando requerimento na sede da Associação dez dias antes da datadopleito.

eleição, podendo ocorrer:| Decisão pela impugnação inabiitando toda a chapa ao pleito;1 roindeferimento do pedido de impugnação garantindo a chapa impugnada aparticipar do pleito.

própria Assembleia de eleição.
Parágrafo 3.º - Ocorrendo impugnação judicial da chapa eleita, os mandatários emexercício terão seus mandatos prorrogados até decisão ou realização de novaAssembleia Geral Extraordinária de eleição.
Parágrafo 4.º - Havendo a participação no pleito eleitoral de chapa única a votaçãoserá por aclamação.
parágrafo 5: - Proclamados, os eleitos assumem a administração da Associação naprimeira quinzena de maio pós-eleição.
Art. 35. Os membros da chapa eleita devem apresentar, no prazo máximo de trêsdias, na sede da Associação, cópia dos documentos de identidade e cadastro depessoas físicas.

Seção IV

DO CONSELHOFISCAL
Art. 36 — O Conselho Fiscal é um órgão colegiado, eleito pela Assembleia Geral,responsável pela fiscalização da Diretoria Administrativa.Parágrafo 1º - Compete ão Conselho Fiscal
| - Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da AssembleiaGeraledivulgar a Associação;
|! - Auxiliar e subsidiar a Diretoria Administrativa em suas atribuições; 4tt - Opinar e aprovar os balanços, contas e relatórios de desempenho financeiro écontábil e as operações patrimoniais realizadas;
NV - Analisar e fiscalizar as ações da Diretoria Administrativa e demais atos aeadministrativos e financeiros;
V - Convocar Assembleia Geral, a qualquer tempo, quando necessário.Parágrafo 2º — A eleição dos membros do Conselho Fiscal será realizada a cada 4(quatro) anos, em Assembleia Geral, sendo permitidas reeleições. e

J

Oy
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Capítulo V

DO REGIME ORÇAMENTÁRIO E CONTÁBIL

Art. 37. O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. A suacontabilidade respeitará os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as NormasBrasileiras de Contabilidade e conterá, obrigatoriamente, as seguintes demonstraçõescontábeis:
! - Balanço patrimonial;
1! - Demonstração do resultado do exercício;
!Il - Demonstração do superávit ou do déficit do exercício;IV — Demonstraçãodos fluxos de caixa;
V — Demonstração das mutações do patrimônio social:VI Notas explicativas.

Art. 38. A Associação terá orçamento anual ou plurianual, com a previsãodiscriminada das receitas e autorização das despesas.

Capítulo vi
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 39 - A prestação anual de contas conterá:
| - Demonstrações contábeis relacionadas no Art. 39 deste Estatuto:1! - Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;!Il - Parecer e relatório de auditoria quando exigido por lei;
IV - Comprovaçãoda aplicação dos recursos públicos quando houver recebido;V - Relatório do Conselho de Administração demonstrando a adequação das

das respectivas conciliações.
Parágrafo único - A prestação do contas de todos os recursos e bens de origempública recebidos será feita conforme determina o parágrafo único do Art. 70 daConstituição Federal.

para requerimento ou manutenção de certificações e qualificações e, facultativamente,por deliberação de qualquer dos órgãos da administração da Associação.
Art. 41 - O prazo de remessa dos documentos e informações da prestação de contaspara o Conselho Fiscal será até o último dia do mês de Fevereiro de cada ano, sendo
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con“iz sou
que o Conselho Fiscal emitirá os pareceres cabíveis até o primeiro dia do mês de abri,para ser levado o relatório à Assembleia Geral Ordinária, a qual deverá ocorrer até &dia vinte de abril.

Capítulo x
DA DISSOLUÇÃOE ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS

Art. 42 - À Associação poderá ser dissolvida por decisão da Assembleia Geral, emconvocação extraordinária, observadas as disposições do Art 61 do Código Civil

Ji - verificada a falta de pessoas para presidir ou seguir à frente das atividades eObjetivos propostos, para cuja finalidade a Associação foi instituída.Parágrafo 2º. Dissolvida a Associação, o remanescento do seu patrimônio líquido serádestinado à entidade de fins não econômicos, de mesma natureza, preferencialmentede fins idênticos ou semelhantes e que atenda aos requisitos da Lei 13.019/2014,Parágrafo 3º. A transferência de bens tratada no caput atenderá, previamente, as

Capítulo xa

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 43 — A Associação Nariz Solidário obedecerá aos seguintes princípios:| ia ão remunera sob qualquer forma ou título os seus conselheiros, associados,polituidores, benfeitores ou equivalentes, nem tampouco concede vantagens oubenefícios, direta ou indiretamente, em razão das competências, funções ou atividadesque lhes sejam atribuídas pelo exercício do seu mandato, exceluada a possibilidadeEe femuneração dos dirigentes estatutários e não estatutários, conforme determinaçãolegal;

nenhuma forma, aplicando eventual “superávit” e/ou rendas apuradas nos exercíciosfinanceiros, no atendimento de suas finalidades estatutárias.H - aplica integraimente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento dosseus objetivos institucionais as suas rendas, receitas, rendimentos, recursos éeventual resultado operacional (superávit) apurado em suas demonstrações contábeis:
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IV - Mantém a escrituração de suas receitas, despesas, ingressos, desembolsos emutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais queasseguram a sua exatidão e de acordo com os princípios fundamentais decontabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Art. 44 — A associação poderá elaborar regimento intemo, a ser aprovado emAssembleia Geral, a fim de regulamentar gestões operacional financeira,administrativa o técnica.

Art. 45 — O Presidente da Diretoria Administrativa está autorizado à proceder aoregistro deste Estatuto. O presente Estatuto foi votado e aprovado na AssembleiaGeral realizada em 23º de agosto de 2017, entrando em vigor a partir da data de seuregistro.

SERVIÇO DISTRITAL DO UMBARÁ
Notário: Raul Famandiez Sen

Selo: Or84104SVAMoD000003742200
Consulte esse selo emTrip: //horus funarpem om

RETONHEÇO por SEMELHANÇA a fema de EDUARDO |Cat. da aeae Vê Eai aa

E dO 128 Vea) pg sro 22%aim aaEme se rr
Em testemumo verdade
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